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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 02 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2020
Resposta à consulta formulada pelo licitante, Bruno Lima, enviada via e-mail no dia 08/12/2020 às 14h33min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 28/2020, que tem por objeto a Fornecimento, transporte e instalação de reservatório de acumulação de água, visando o abastecimento de comunidades rurais difusas, localizadas em municípios, no estado da Bahia, na área de atuação da 2ª Superintendência Regional.
QUESTIONAMENTO 01:

Boa tarde.

 

Obrigado pelo pronto retorno na solicitação anterior.

 

Ainda conforme item 5.1.1 do referido EDITAL SRP N° 28/2020 - FORNECIMENTO, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ACUMULAÇÃO DE ÁGUA, VISANDO ABASTECIMENTO DE COMUNIDADES RURAIS DIFUSAS, NO ESTADO DA BAHIA, NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 2ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL, á ocorrer dia 11/12/2020, solicito os seguintes esclarecimento:

 

1 - O atestado de instalação de 01 cisterna, previsto no item 7.1.2 da TR, capacita o licitante a realizar operações de logística de equipe e materiais exigidos para a instalação de 1526 cisternas em comunidades rurais difusas, nos prazos estabelecidos no edital?

 

2 – Serão seguidos os critérios de qualidade do produto e padrão construtivo dos processos similares anteriores da CODEVASF. ( incluindo a NBR15682 e peso mínimo de 270 KG) ?

 

3 – Será exigido do contratado relatórios comprobatórios da instalação (com fotos, medição e georeferenciamento), previamente as medições realizadas pelo órgão, como realizado em outros processos?

 

Desde já agradeço pelos esclarecimentos.

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Bruno Lima.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 5 e em especial ao subitem 5.1.2 do Edital nº 28/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimento, o empregado FABRÍCIO DE SOUSA LÍBANO Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

Prezado Licitante,

Questionamento 01:

O atestado de instalação de 01 cisterna, previsto no item 7.1.2 da TR, capacita o licitante a realizar operações de logística de equipe e materiais exigidos para a instalação de 1526 cisternas em comunidades rurais difusas, nos prazos estabelecidos no edital?

Resposta:

O atestado solicitado no item 7.1.2 refere-se à comprovação da implantação de 01 Unidade de um Sistema Hidrossanitário, de porte e complexidade similar ao objeto da presente licitação, e não à instalação de apenas 01 cisterna.

Questionamento 02:

Serão seguidos os critérios de qualidade do produto e padrão construtivo dos processos similares anteriores da CODEVASF. ( incluindo a NBR15682 e peso mínimo de 270 KG) ?
Resposta:

Deverão ser seguidos critérios técnicos como NBR e ABNT, conforme previsto no item 16 dos Termos de Referência (Obrigações da Contratada), subitem 16.23.2. 
Questionamento 03:
Será exigido do contratado relatórios comprobatórios da instalação (com fotos, medição e georeferenciamento), previamente as medições realizadas pelo órgão, como realizado em outros processos?

Resposta:

A Codevasf contratará empresa de Apoio à Fiscalização para conferência da instalação e medição dos serviços, no entanto, entendemos que a contratada executora terá seu próprio controle o qual não deverá ser divergente a relatório fotográfico, georreferenciamento e memória de cálculo. 
Bom Jesus da Lapa – BA, 10/12/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59500.001850/2020-99.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR

Decisão nº 897/2017.
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